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Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de Março, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente para realizar a marcação de um ponto de carga e descarga na Rua Fernando Ferrari, esquina com a Rua Santo Amaro, assim como um estacionamento para motocicletas. Fotos anexa.
Segundo o Vereador, a medida visa melhorar o atendimento ao comércio local. 
Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Sandro Severo,
Presidente.
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